
  

ESTADO DE GOIÁS 
AUBTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

No Grolânie, 

PORTARIA Nº 81/86 
  

O Pregidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 

Goids, Desembargador ULDERICO GERALDO RODRIGUES, no uno 

de suas atribuições legais e, tendo em vista o que resel 

veu o Egrégio Tribunal em sua sessão do din 03 do corren 

te mês, 

REBOLY E 

Conetituir uma Comissão composta pelos Excelentíssimos * 

senhores Desembargador HOMBRO SABINO DE FREITAS, Doutores  ELCY 

SANTOS DE MELLO e DAROY MARTINS COELHO, sob a presidência do. 

primeiro, para adotar as providências necessárias, visando a 

criação, por desmembramento, de uma Zona Eleitoral em ANÁPOLIS, 

uma em LUZIÂNIA, uma em ITUMBIARA e uma em RIO VERDE = GOIÁS, | 
» 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE o 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOTÂNIA, ÃOS 10 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO 

ANO DE 169866 

“o 

i g 

Des TLDERÍTO, RATIO “RODRIGUES 

Presidento


